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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

                       COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 067/2026

I – RELATÓRIO.

A Vereadora Maria Aparecida Lima – Cida Lima apresentou o presente projeto lei 
acima epigrafado, para devida análise destas Comissões. O Projeto de Lei Institui 
a  Politica  Municipal  de  Ações  Afirmativas  Raciais  nos  concursos  públicos  e 
processos seletivos para provimento de cargos e empregos públicos no âmbito da 
Administratação Pública Direta e Indireta do Município de Ipatinga, estabelece 
reserva de vagas para pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas, e dá outras 
providências.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cumpre deixar consignado que a Constituição Federal de 1988, como 
não poderia  deixar  de ser,  representa  uma ruptura  com a ordem constitucional 
antecedente, a qual era pautada em uma sociedade hegemônica, no seio da qual era 
reservada à mulher apenas o espaço do lar, aos portadores de deficiências físicas e 
mentais os hospitais e sanatórios, às crianças portadoras de necessidades especiais 
escolas específicas e aos índios e negros uma série de limitações. Desta forma, o 
legislador  constituinte  de  1988  inaugura  a  necessidade  do  reconhecimento  do 
caráter  plural  da nossa sociedade e espalha ao longo do seu texto dispositivos 
voltados  à  mulher,  às  crianças  e  adolescentes,  aos  idosos,  aos  deficientes,  aos 
índios e aos remanescentes dos quilombos.

Nesse contexto, a política de cotas caracteriza instrumento para que as 
instituições nacionais assumam seu caráter plural. Trata-se, outrossim, de política 
inclusiva, onde as diferenças se encontram no espaço público. É expressão clara da 
aplicação do princípio da igualdade em sua dimensão substantiva, ou seja, " tratar 
desigualmente os desiguais na medida de sua desigualdade".

A política de cotas para negros se faz necessária, na medida em
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que o racismo persiste enquanto fenômeno social, fato este, inclusive, reconhecido 
pelo Egrégio STF ao julgar manifestações antissemitas.  O argumento de que o 
conceito de raça seria inexistente, ao menos sob o ponto de vista genético, ante a 
miscigenação da população,  não merece prosperar,  pois  o impacto gerado pela 
escravidão  nem  sempre  foi  levado  em  consideração  com  a  importância  que 
demanda e não há como se negar, infelizmente, a inferioridade fática a que estão 
sujeitos negros e pardos em nossa sociedade. Acerca do tema, nos valemos de 
decisão do STF exarada na ADPF nº 186:

"EMENTA:  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE 
PRECEITOFUNDAMENTAL.  ATOS QUE INSTITUÍRAM SISTEMA 
DE  RESERVADE  VAGAS  COM  BASE  EM  CRITÉRIO  ÉTNICO- 
RACIAL (COTAS) NOPROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO 
EM  INSTITUIÇÃOPÚBLICA  DE  ENSINO  SUPERIOR.  ALEGADA 
OFENSA AOS ARTS. 1º,CAPUT, III, 3º, IV, 4º, VIII, 5º,I, II XXXIII, 
XLI,  LIV,  37,  CAPUT,  205,  206,CAPUT,  I,  207,  CAPUT,  E 208,  V, 
TODOS  DA  CONSTITUIÇÃOFEDERAL.  AÇÃO  JULGADA 
IMPROCEDENTE.

I - Não contraria - ao contrário, prestigia - o princípio da igual 

dade  material,  previsto  no  caput  do  art.  5º  da  Carta  da  República,  a 
possibilidade  de  o  Estado  lançar  mão  seja  de  políticas  de  cunho 
universalista,  que  abrangem um número  indeterminados  de  indivíduos, 
mediante  ações  de  natureza  estrutural,  seja  de  ações  afirmativas,  que 
atingem grupos  sociais  determinados,  de  maneira  pontual,  atribuindo a 
estes certas vantagens, por um tempo limitado, de modo a permitir-lhes a 
superação  de  desigualdades  decorrentes  de  situações  históricas 
particulares.

II -  O  modelo  constitucional  brasileiro  incorporou  diversos 

mecanismos institucionais para corrigir as distorções resultantes de uma 
aplicação puramente formal do princípio da igualdade.

III –Esta Corte, em diversos precedentes, assentou
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A constitucionalidade das políticas de ação afirmativa.

IV - Medidas que buscam reverter, no âmbito universitário, o 

quadro histórico de desigualdade que caracteriza as relações étnico raciais 
e sociais em nosso País, não podem ser examinadas apenas sob a ótica de 
sua  compatibilidade  com  determinados  preceitos  constitucionais, 
isoladamente  considerados,  ou a  partir  da  eventual  vantagem de certos 
critérios sobre outros, devendo, ao revés, ser analisadas à luz do arcabouço 
principiológico sobre o qual se assenta o próprio Estado brasileiro.

V - Metodologia de seleção diferenciada pode perfeitamente 

levarem  consideração  critérios  étnico-raciais  ou  socioeconômicos,  de 
modo  aassegurar  que  a  comunidade  acadêmica  e  a  própria  sociedade 
sejam  beneficiadas  pelo  pluralismo  de  ideias,  de  resto,  um  dos 
fundamentos  do  Estado  brasileiro,  conforme  dispõe  o  art.  1º,  V,  da 
Constituição.VI  -  Justiça  social,  hoje,  mais  do  que  simplesmente 
redistribuir  riquezas  criadas  pelo  esforço  coletivo,  significa  distinguir, 
reconhecer  e  incorporar  à 
sociedademaisamplavaloresculturaisdiversificados,muitasvezes 
considerados inferiores àqueles reputados dominantes.

VI -  No  entanto,  as  políticas  de  ação  afirmativa  fundadas 

nadiscriminação  reversa  apenas  são  legítimas  se  a  sua  manutenção 
estivercondicionada à persistência, no tempo, do quadro de exclusão social 
quelhes  deu  origem.  Caso  contrário,  tais  políticas  poderiam converter-
sebenesses  permanentes,  instituídas  em  prol  de  determinado  grupo 
social,mas  em detrimento  da  coletividade  como um todo,  situação  -  é 
escusadodizer - incompatível com o espírito de qualquer Constituição que 
sepretenda  democrática,  devendo,  outrossim,  respeitar  a 
proporcionalidadeentre os meios empregados e os fins perseguidos.

VIII  -  Arguição  de  descumprimento  de  preceito 
fundamentaljulgada improcedente." (STF. ADPF nº 186. Rel. Min.
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Ricardo Lewandowisk Pub: DJE 20/10/2014 - ATA Nº 153/2014. DJE nº 
205, divulgado em 17/10/2014).

Ainda à guisa de informação, registramos que no âmbito da União, a Lei 
federal  nº  15.142/2025  assegura  a  reserva  de  30%  das  vagas  nos  concursos 
públicos federais a pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas. O texto da lei 
quantifica a reserva de vagas em 30%, observando que a sua aplicação se dará 
sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igualou superior 
a dois; trata dos critérios de arredondamento; define como beneficiários da reserva 
de  vagas  aqueles  que  se  declararem  pessoas  pretas  e  pardas,  indígenas  e 
quilombolas no ato da inscrição no concurso público; determina que as pessoas 
pretas, pardas, indígenas e quilombolas concorrerão concomitantemente em duas 
listas, as "reservadas" e as de "ampla concorrência", entre outas determinações.

Com espeque nas considerações anteriormente aduzidas,  resta claro a 
legitimidade da política de cotas para negros.

No  que  tange  à  iniciativa  da  lei  acima  mencionada,  temos  que  a 
iniciativa é  comum tanto  ao Chefe do Executivo,  quanto ao Poder  Legislativo 
através de qualquer vereador. Projeto de lei que verse acerca da fixação de cotas 
para negros em concursos públicos da municipalidade representa, como salientado, 
efetivação do postulado constitucional da isonomia e se refere a uma fase anterior 
ao ingresso do candidato no serviço público, portanto não dispõe sobre regime 
jurídico,  este  último  sim  de  iniciativa  privativa  do  Chefe  do  Executivo. 
Corroborando o presente entendimento, podemos utilizar por analogia julgado do 
STF que entendeu ser constitucional lei de iniciativa parlamentar que tratava da 
isenção  da  taxa  de  inscrição  de  concurso  público  pelos  mesmos  fundamentos 
apresentados:

"CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.LEIN°6.663,DE26DEABRILDE

2001, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. O diploma normativo em 
causa, que estabelece isenção do pagamento de taxa de concurso público, 
não  versa  sobre  matéria  relativa  a  servidores 
públicos(§1ºdoart.61daCF/88).Dispõe,istosim,sobre
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condição  para  se  chegar  à  investidura  em  cargo  público,  que  é  um 
momentoanterioraodacaracterizaçãodocandidatocomoservidor  público. 
Inconstitucionalidade formal não configurada. Noutro giro, não ofende a Carta 
Magna a utilização do salário mínimo como critério de aferição do nível de 
pobreza  dos  aspirantes  às  carreiras  púbicas,  para  fins  de  concessão  do 
benefício  de  que  trata  a  Lei  capixaba  nº  6.663/01.  Ação  direta  de 
inconstitucionalidade  julgada 
improcedente."(STF.ADInº2672,Rel.Min.EllenGracie.Relator(a)  p/  Acórdão: 
Min.  Carlos  Britto,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  22/06/2006,DJ10-11-
2006PP-00049EMENTVOL-02255-02  PP-00219  RTJ  VOL-00200-03 
PP-01088 LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. 21-33).

Tecidas estas considerações, não vislumbramos maiores óbices à propositura em tela.

3 –  CONCLUSÃO:

Diante  do  exposto,  acima  estas  Comissões  manifestam-se  pela  constitucionalidade  e 
juricidade do Projeto de Lei 067/2026, razão pela qual se manifestam favoravelmente à sua 
aprovação, remetendo-se ao plenário quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 02 de junho de 2026.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva
PRESIDENTE

Greston Henrique de Souza
       VICE-PRESIDENTE

Elias Moreira Junior
       RELATOR
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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL

  

          Avelino Ribeiro da Cruz
PRESIDENTE

João Francisco Bastos
VICE-PRESIDENTE

João Vianey de Carvalho
RELATOR
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02/06/2026
15:53

Comissoes De Vereadores (comissoes@camaraipatinga.mg.gov.br) criou o documento

Hash SHA256 do arquivo:  c1247e49f2c2c03ca3bf6b10d3c1448b323aedd3619ea6fedfd4e3fad0a04ce6

02/06/2026
15:55

Assessoria Técnica (assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 109.034.346-95) visualizou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Porta:  60768

02/06/2026
16:01

Greston Henrique de Souza (ver.guequim@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 075.333.596-40) visualizou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Porta:  21734

02/06/2026
16:02

Greston Henrique de Souza (ver.guequim@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 075.333.596-40) assinou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Navegador:  Chrome/148.0.0.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  21734 Arquitetura:  ARM Precisão:  5km+

SO:  AndroidOS 10 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -19.4386, -42.606
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02/06/2026
16:02

João Vianei de Carvalho (ver.vianei@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 516.419.841-04) assinou o documento

Endereço de IP:  191.243.213.42 Tipo de geolocalização:  IP Porta:  2889

Precisão:  5km+ Latitude e longitude:  -19.4025, -42.3633

02/06/2026
16:16

Nivaldo Antônio da Silva (ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 975.944.236-15) assinou o documento

Endereço de IP:  191.243.213.42 Tipo de geolocalização:  IP Porta:  51520

Precisão:  5km+ Latitude e longitude:  -19.4025, -42.3633

02/06/2026
16:17

Joao Francisco Bastos (ver.chiquinho@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 802.472.107-49) visualizou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Porta:  34006

02/06/2026
16:17

Joao Francisco Bastos (ver.chiquinho@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 802.472.107-49) assinou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Navegador:  Chrome/141.0.0.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  34006 Arquitetura:  ARM Precisão:  5km+

SO:  AndroidOS 10 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -19.4386, -42.606

02/06/2026
16:26

Elias Moreira Junior (ver.eliasdafonte@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 085.372.346-05) assinou o documento

Endereço de IP:  191.243.213.42 Tipo de geolocalização:  IP Porta:  41349

Precisão:  5km+ Latitude e longitude:  -19.4025, -42.3633

02/06/2026
16:27

Assessoria Técnica (assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 109.034.346-95) acusou recebimento o documento

Endereço de IP:  191.243.213.42 Tipo de geolocalização:  IP Porta:  49459

Precisão:  5km+ Latitude e longitude:  -19.4025, -42.3633

02/06/2026
17:15

Avelino Ribeiro da Cruz (ver.avelino@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 982.096.806-25) visualizou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Porta:  41069

02/06/2026
17:15

Avelino Ribeiro da Cruz (ver.avelino@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 982.096.806-25) assinou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Navegador:  Chrome/148.0.0.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  41069 Arquitetura:  ARM Precisão:  5km+

SO:  AndroidOS 10 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -19.4386, -42.606

02/06/2026
18:34

Secretaria Geral (secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 034.247.546-09) acusou recebimento o documento

Endereço de IP:  191.243.213.42 Tipo de geolocalização:  IP Porta:  23603

Precisão:  5km+ Latitude e longitude:  -19.4025, -42.3633
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